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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. º 285, 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art.
65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, resolve:
CONSIDERANDO que não haverá Servidor Público a ser
investigado.
 
CONSIDERANDO que não é função do Poder Executivo Municipal
investigar atos de pessoas externas à administração.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 281, de 19 de novembro de 2019, que
instituía Comissão de Sindicância a fim de apurar os fatos narrados no
Ofício nº 094/2019/SEMOSU/PMJS, oriundo da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos.
 
Art. 2º - Encaminho os autos a Procuradoria Geral do Município para
tomar as atitudes legais cabíveis ao caso.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 26 de novembro de 2019.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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